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“Pois o SENHOR dirige e abençoa a vida daqueles que lhe obedecem, porém o fim dos maus são a descgraça e a morte.” SALMOS 1:6
Para publicações oficiais

prevalece a primeira data.

Ref.: Conversão de Aposentadoria por Invalidez em
Pensão por Morte da segurada LAUDELINA

FERREIRA SERUTE.
Interessado: PEDRO SERUTE

DECISAO

PEDRO SERUTE, brasileiro, viúvo, lavrador, portador da cé-
dula de identidade RG nº 21.860.189-SSP/SP e do CPF/MF nº
109.404.828-35, residente e domiciliado na Rua São Paulo, nº385,
na cidade de Aparecida D´Oeste, neste Estado, pleiteou Pen-
são por Morte de sua esposa Laudelina Ferreira Serute, jun-
to ao Instituto de Previdência Municipal de Aparecida d´Oeste,
com fundamento no artigo 66, da Lei Complementar Municipal
nº 022, de 01 de dezembro de 2.005, que “Dispõe sobre a
Reestruturação do Instituto de Previdência Municipal de
Aparecida d´Oeste-SP.
O requerente instruiu o pedido de Pensão por Morte, com apre-
sentação da Certidão de Óbito, Xerox da Certidão de casamen-
to, cédula de identidade e do CPF/MF, além de outros docu-
mentos complementares, os quais demonstram que a requeren-
te era esposa da segurada LAUDELINA FERREIRA
SERUTE.

É o Relatório.
DECIDO. O pedido de conversão de Aposentadoria por Invalidez
em Pensão por Morte é PROCEDENTE. O requerente ins-
truiu o pedido com documentos que demonstram a qualidade de
dependência. A prova documental é suficiente para sustentar o
pedido de conversão de Pensão por Morte da segurada. Está
suficientemente demonstrado que a segurada era contribuinte
do IPREM.
Ante ao exposto e por tudo mais que dos autos consta DEFI-
RO o pedido de conversão da Aposentadoria por Invalidez em
Pensão por Morte da segurada Laudelina Ferreira Serute, o
dependente (esposo) Senhor Pedro Serute, portador do RG nº
21.860.189-SSP/SP e do CPF/MF nº 109.404.828-35, para que
produza os efeitos legais a partir de 01 de junho de 2016.

Aparecida d´Oeste-SP, 01 de junho de 2016.

NEUSA ALVES DE AZEVEDO
Presidente- IPREM

Ref: Aposentadoria Especial por
Tempo de Contribuição Proporcional

Interessado:-JUVENAL MARCELINO DA ROCHA

DECISÃO:
JUVENAL MARCELINO DA ROCHA, já qualificado nos
autos, pleiteou Aposentadoria Especial por Tempo de Contribui-
ção, com fundamento no Art. 40, §3º, §4º e §17 da Constituição
Federal de 1988, Lei nº 8.213/91 e Lei nº 10.887/2004, Súmula
Vinculante nº 30 do STF, conforme requerimento constante no
processo.

O requerente instruiu o pedido de
Aposentadoria Especial por Tempo de Contribuição proporcio-
nal, nas condições da Aposentadoria Especial, com apresenta-
ção de Certidões de tempo de Contribuição do INSS e da Pre-
feitura Municipal de Aparecida D’ Oeste, ato de nomeação no
serviço público, além de outros documentos complementares.

É o relatório.
Considerando, os aludidos dados no

Perfil Profissiográfico Profissional (PPP), o servidor conta com
os requisitos necessários para a concessão de aposentadoria es-
pecial, conforme disposições legais do Ministério de Previdência
e Assistência Social (MPAS).

Decido. O pedido de Aposentadoria
é PROCEDENTE, de acordo com os documentos constantes
nos autos do processo de aposentadoria. O requerente compro-
vou mediante apresentação de documentos que trabalhou de
forma continua e ininterrupta, ou seja, se enquadrando no art. 57
da lei 8.213/1993.
Subseção IV
Da Aposentadoria Especial
 Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez
cumprida à carência exigida nesta Lei, ao segurado que
tiver trabalhado sujeito a condições especiais que preju-
diquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quin-
ze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispu-
ser a lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995).
ANTE O EXPOSTO, e por tudo mais que dos autos consta,
DEFIRO o pedido de Aposentadoria Especial por Tempo de
Contribuição  proporcional da Requerente, para que produza os
efeitos legais.
Aparecida D’ Oeste - SP, 01 de setembro de 2016.

Neusa Alves de Azevedo
Presidente IPREM

Ref.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA
POR IDADE PROPORCIONAL

Interessada: TEREZINHA ZEULI DE ARAUJO PIM

D E C I S Ã O
TEREZINHA ZEULI DE ARAUJO PIM, brasileira, casa-
da, funcionária pública municipal, Portadora do RG 24.342.398-
6-SSP/SP, CPF/MF nº 974.268.068-4, residente e domiciliada na
Rua Luis Marchioli, nº1178, nesta cidade de Aparecida D´Oeste,
pleiteou junto ao Instituto de Previdência Municipal de Aparecida
D´Oeste, o benefício de Aposentadoria Voluntária por Idade Pro-
porcional, conforme prevê a Lei Complementar Municipal nº 22,
de 01 de dezembro de 2005, “Que dispõe sobre a reestruturação
do Instituto de Previdência Municipal de Aparecida D´Oeste e
dá outras providências” e Art. 40, §1º, inciso III, letra “b” da CF
88 e Emenda Constitucional Nº 41/2003.
A servidora instruiu o pedido de Aposentadoria por Idade Pro-
porcional, com apresentação de Certidões de tempo de Contri-
buição do INSS e da Prefeitura Municipal de Aparecida D‘Oeste,
além de outros documentos complementares.
É o Relatório.
DECIDO. O pedido de Aposentadoria Voluntária por Idade é
Procedente. A Requerente instruiu o pedido com provas docu-
mentais e preencheu todos os requisitos exigidos para sustentar
o pedido pleiteado.
Ante ao Exposto, e por tudo mais consta nos autos, DEFIRO o
pedido de Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição,
em favor de Terezinha Zeuli de Araújo Pim, a partir de 01
de outubro de 2016, conforme estabelece Lei Complementar
nº22, de 01 de dezembro de 2005, artigo 40, §1º, III, letra “b” da
CF e Emenda Constitucional nº 41/2003.
Aparecida d´Oeste-SP, 01 de outubro de 2016.

Neusa Alves de Azevedo
Presidente-IPREM

Ref.: APOSENTADORIA INTEGRAL
Interessada: VANESSA IMACULADA

DA SILVA DIAS

D E C I S Ã O
VANESSA IMACULADA DA SILVA DIAS, brasileira, di-
vorciada, funcionária pública municipal, portadora da Cédula de
Identidade 19.965.705-1 SSP/SP, inscrita no CPF/MF
080.824.908-88, residente e domiciliada na Rua Pedro José dos
Reis, 416, Centro, município de Aparecida D’Oeste, Estado de
São Paulo, pleiteou junto ao Instituto de Previdência Municipal
de Aparecida D´Oeste, o benefício de Aposentadoria Integral,
conforme prevê a Lei Complementar Municipal nº 22, de 01 de
dezembro de 2005, “Que dispõe sobre a reestruturação do Insti-
tuto de Previdência Municipal de Aparecida D´Oeste e dá ou-
tras providências” e Emenda Constitucional nº 47/2005,artigo
3º,inciso III.
A servidora instruiu o pedido de Aposentadoria Integral, com
apresentação de Certidões de tempo de Contribuição do INSS e
da Prefeitura Municipal de Aparecida D‘Oeste, além de outros
documentos complementares.
É o Relatório.
DECIDO. O pedido de Aposentadoria Integral é Procedente. A
Requerente instruiu o pedido com provas documentais e preen-
cheu todos os requisitos exigidos para sustentar o pedido pleitea-
do. ta nos autos, DEFIRO o pedido de Aposentadoria Integral,
em favor de VANESSA IMACULADA DA SILVA DIAS, a
partir de 23 de setembro de 2016, conforme estabelece o
artigo 76 da Lei Complementar nº22, de 01 de dezembro de 2005
e Emenda Constitucional nº 47/2005, artigo 3º,inciso III.

Aparecida d´Oeste-SP, 26 de setembro de 2016.

Neusa Alves de Azevedo
Presidente-IPREM

Ref.: APOSENTADORIA INTEGRAL
Interessada: ZILDA DE FÁTIMA

MARQUES SARTORI

     D E C I S Ã O

ZILDA DE FÁTIMA MARQUES SARTORI, brasileira, ca-
sada, funcionária pública municipal, Portadora do RG nº
10.367.078-6-SSP/SP, CPF/MF nº 034.177.158-90, residente e
domiciliada na Rua Olímpio Silva de Morais, nº340, nesta cidade
de Aparecida D´Oeste,pleiteou junto ao Instituto de Previdência
Municipal de Aparecida D´Oeste, o benefício de Aposentadoria
por Idade e Tempo de Contribuição, conforme prevê a Lei Com-
plementar Municipal nº 22, de 01 de dezembro de 2005, “Que
dispõe sobre a reestruturação do Instituto de Previdência Muni-
cipal de Aparecida D´Oeste e dá outras providências” e Emenda
Constitucional nº47/2006, artigo 3º.
A servidora instruiu o pedido de Aposentadoria por Idade e Tem-
po de Contribuição, com apresentação de Certidões de tempo de
Contribuição do INSS e da Prefeitura Municipal de Aparecida
D‘Oeste, além de outros documentos complementares.
É o Relatório.
DECIDO. O pedido de Aposentadoria por Idade e Tempo de
Contribuição é Procedente. A Requerente instruiu o pedido com
provas documentais e preencheu todos os requisitos exigidos para
sustentar o pedido pleiteado.
Ante ao Exposto, e por tudo mais consta nos autos, DEFIRO o
pedido de Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição,
em favor de ZILDA DE FÁTIMA MARQUES SARTORI,
a partir de 17 de outubro de 2016, conforme estabelece Lei
Complementar nº22, de 01 de dezembro de 2005 e artigo 3º da
Emenda Constitucional nº 47/2006.
Aparecida d´Oeste-SP, 17 de outubro de 2016.

Neusa Alves de Azevedo
Presidente-IPREM
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